
PREFEITURA DE

GO irUBA

JUSTIFICATIVA

ConÍoÍme soliciiação íaz-se necessáÍio a Contratação dê Ernplesa especiâllzada para

0restacào de servÇo de impeza da p aÇa Lúclo Prado' conforme condiçóes' quantidades e

ãr]õa,i.ú.-LoU.fà.io.s no Termo de {eferência. o vaLor orçado paÍa a Çontratação Íoi de R$r

+ àõó,óô iqrutro ,ir . qrifhentos reals) Desle modo' em razão do valor, sendo uma prestação de servlço

r"rrr, j io rj"trçao 
'poclerá 

ser feitá por dlspensa de lic taÇão nos teÍmos do arligo 75 inclso ll da Lel

14133124211

Art. /5.Ldspenralel a lc.laçao:

ll - Para contraiação que envo va valores inleriores a R$ 65'492,11 (sessenta e clnco mil

quatrocentos e nóvenia e dois reais e onze centavos), no caso de outros serviços e compras'

(Decreto n' 12.807/2025);

Sendo assim, a contrataçào podera ser rêalzada com a empÍesâ que oferecer valor

aoa !o oo valo, esl'rado pelo Deparlarl"'llo de Corp'as da DÍete ura Vun c pal'

coiatuba, 19 de janeiro de 2026.
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